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CONTRATO - SECNT

CONTRATO DE PRESTAÇÃ O DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PARA ANÁ LISE DE BI (BUSINESS
INTELLIGENCE), COM ALOCAÇÃ O DE POSTOS DE TRABALHO, COM DEDICAÇÃ O EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS E A EMPRESA 3AM IT SERVICES LTDA.

 

 
 

CONTRATO TRE/GO Nº 06/2026
SEI n° 25.0.000006726-4

 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, situado na Praça Cívica nº 300 - Centro, cidade de
Goiânia, Estado de Goiás, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 05.526.875/0001-45, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor-Geral, LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS, matrícula funcional n° 5053676,
de outro lado, a empresa 3AM IT SERVICES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.241.993/0001-06, estabelecida na Rua Cancioneiro de É vora,
n° 483 - Santo Amaro - São Paulo/SP - CEP: 04708-010,  telefone:  (11)2640-4090, (11)1652-8288,   e-mail: contato@3am-it.com.br, neste ato
representada por ALEXANDRE MAGNO MIRANDA OLIVEIRA, qualificado nos autos da contratação, daqui por diante
denominada CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado, e celebram, em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislaçõ es aplicáveis, o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçõ es a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é  a prestação de serviços contínuos de apoio administrativo para aná lise de BI (Business
Intelligence), com alocação de postos de trabalho,  a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, de acordo com as
descriçõ es, especificaçõ es, quantitativos e detalhamentos constantes do Termo de Referência, anexo deste instrumento.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DO SUPORTE LEGAL

2. A execução dos serviços obedecerá  ao estipulado neste Contrato e no Termo de Referência, bem como ao estabelecido no ato
convocató rio da licitação que lhe deu origem (Pregão Eletrô nico TRE-GO nº 90045/2025), e nas obrigaçõ es assumidas pela CONTRATADA
através da proposta firmada em 19/12/2025, constante dos documentos nº   1287924 e n° 1287928 (planilha de custos), anexados ao Processo
SEI n° 25.0.000006726-4, dirigida ao CONTRATANTE, celebrado nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, observadas as alteraçõ es
posteriores.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E  DA PRORROGAÇÃO

3.1 O presente contrato terá  vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até  o limite de 10 (dez) anos de acordo com os arts. 106 e 107 da Lei 14.133/2021.

3.2 A prorrogação de que trata este item é  condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condiçõ es e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
b) Seja juntado relató rio que discorra sobre a execução do contrato, com informaçõ es de que os serviços tenham sido prestados

regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que a contratada mantém as condiçõ es iniciais de habilitação.
f) Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 
3.3 A contratada não tem direito subjetivo à  prorrogação contratual.
3.4 A prorrogação de contrato deverá  ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.5 Nas eventuais prorrogaçõ es contratuais, os custos não renováveis já  pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de

vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
3.6 O contrato não poderá  ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sançõ es de declaração de inidoneidade

ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
3.7.  Sujeitando-se a CONTRATADA ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das alíquotas

médias efetivas de recolhimento deverá  ser feita no momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam
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promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilaçõ es dos custos efetivos dessas contribuiçõ es.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

4. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçõ es de recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

5. Não será  admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL

 

6.1. Pela prestação dos serviços objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA os seguintes valores:
 

POSTOS DE TRABALHO
TIPO QTD VALOR UNITÁRIO MENSAL VALOR TOTAL MENSAL

ANALISTA BI 2 R$ 13.603,43 R$ 27.206,86

VALOR TOTAL ANUAL

R$ 326.482,32 (trezentos e vinte
e seis mil quatrocentos e

oitenta e dois reais e trinta e
dois centavos)

 
6.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro, transporte, hospedagem e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7. As despesas com a execução deste contrato correrão, no presente exercício, por conta do programa de trabalho
02.122.0033.20GP.0001 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral – no Estado de Goiás, natureza de despesa 339037-
01; PTRES 167818;  Plano Interno 3 (OUTRAS DESPESAS CORRENTES) - ADM APOIO, compromissada pela Nota de Empenho nº
2026NE000195, emitida em 03/02/2026.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

8.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econô mico-financeiro, apó s o interregno de um ano,
mediante solicitação da contratada.

8.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será  contado:
a) Para os custos relativos à  mão de obra, vinculados à  data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos

financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;

b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
8.3. Nas repactuaçõ es subsequentes à  primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será  contado a partir da data da ú ltima

repactuação correspondente à  mesma parcela objeto da nova solicitação.
8.3.1.Entende-se como ú ltima repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que

apostilada.
8.4. É  vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem

obrigató rios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 
8.5.  Na repactuação, o contratante não se vinculará  às disposiçõ es contidas em acordos, convençõ es ou dissídios coletivos de

trabalho que tratem de obrigaçõ es e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da contratada, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como
valores ou índices obrigató rios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade (art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021).

8.6. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a contratada efetuará  a comprovação da variação dos
custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa
da categoria profissional abrangida pelo contrato.

8.6.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve
repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desse instrumento.

8.7. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos,
às convençõ es ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à  data do início dos efeitos financeiros do novo acordo,
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convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
8.8. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuaçõ es poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado

entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuaçõ es futuras.
8.9. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à

diferença porventura existente.
8.10. O pedido de repactuação deverá  ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou

encerramento contratual, sob pena de preclusão, devendo ser protocolado no seguinte e-mail: sepex-lista@tre-go.jus.br.
8.11. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da

categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou à   contratada proceder aos cá lculos devidos, deverá  ser inserida cláusula no termo
aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à  repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de
preclusão.

8.12. A extinção do contrato não configurará  ó bice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipó tese em
que será  concedida por meio de termo indenizató rio.

8.13. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será  de até  60 (sessenta) dias, contado da data do fornecimento
da documentação comprobató ria da variação dos custos a serem repactuados, podendo ser prorrogado por igual período.  

8.13.1. O prazo referido no item anterior ficará  suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.

8.14. A repactuação de preços será  formalizada por apostilamento.
8.15. As repactuaçõ es não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio

econô mico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.16. A contratada deverá  complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção

inicial em relação ao valor contratado.
8.17. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a título de

vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pela contratada a sua
efetiva repercussão sobre os preços contratados.

8.18. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será  formalizada por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1 O pagamento será  realizado mensalmente, por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente
indicados pela Contratada, no prazo de até  10 (dez) dias ú teis contados da liquidação da despesa.

9.2 Não será  permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas à  prestação de serviços,
de acordo com Art. 145 da Lei 14.133/2021.

9.3 Recebida a nota fiscal, correrá  o prazo de 05 (cinco) dias ú teis para fins de liquidação da despesa.
9.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá  ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrô nicos oficiais.
9.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências

previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
9.6 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do ó rgão contratante;
d) O período de prestação dos serviços;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retençõ es tributárias cabíveis.
9.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento

ficará  sobrestado até  que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipó tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á  apó s a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ô nus para a Contratante.

9.8 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será  efetuada a retenção ou glosa
no pagamento, proporcional à  irregularidade verificada, sem prejuízo das sançõ es cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) Não produziu os resultados acordados;
b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou

quantidade inferior à  demandada.
9.9 Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
9.10 Antes de cada pagamento à  contratada, será  realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condiçõ es de

habilitação exigidas no edital.
9.11 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será  providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá  ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

9.12 Previamente à  emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá  realizar consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do ó rgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
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Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
9.12.1 No caso de irregularidades citadas no subitem acima, e não havendo regularização ou sendo a defesa considerada

improcedente, a contratante deverá  comunicar aos ó rgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à  inadimplência da
contratada, bem como quanto à  existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos;

9.12.2 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá  adotar as medidas necessárias à  rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à  contratada a ampla defesa;

9.12.3 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até  que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

9.12.4 Será  rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

9.13 Quando do pagamento, será  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista sobre o
recolhimento das contribuiçõ es previdenciárias observará  o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos termos do item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

9.14 É  vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à  empresa privada que tenha em seu quadro societário
servidor público da ativa do ó rgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

9.15  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para o atraso,
o valor devido deverá  ser acrescido de atualização financeira, e sua aplicação se fará  desde a data de seu vencimento até  a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à  taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a
aplicação das seguintes fó rmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos morató rios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 

I = (TX) I= (6/100) / 365 I = 0,00016438 /TX = Percentual da Taxa Anual = 6%

 

CLAÚSULA DÉCIMA  – DA PUBLICAÇÃO

10. Incumbirá  ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçõ es Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11. O CONTRATANTE obriga-se a:
11.1. promover, por intermédio do(a) servidor(a) especialmente designados(as), o acompanhamento e fiscalização da execução

contratual, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e do Termo de Referência, cumprindo observar:
a) o representante do CONTRATANTE anotará  em registro pró prio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, determinando o que for necessário à  regularização das falhas ou impropriedades observadas;
b) as decisõ es e providências que ultrapassarem a competência do representante do CONTRATANTE deverão ser solicitadas ao

seu superior, em tempo hábil, para adoção das medidas necessárias.
11.2.  permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA em suas dependências, de acordo com as normas de segurança

vigentes, para a execução dos serviços contratados;
11.3.  observar, durante a vigência do Contrato, o cumprimento das obrigaçõ es assumidas pela CONTRATADA, a fim de que se

mantenham todas as condiçõ es de habilitação e qualificação exigidas no certame que deu origem a este Contrato;
11.4. rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigaçõ es assumidas pela Contratada, exigindo sua correção

imediata, sob pena de suspensão do contrato a ser firmado, ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito;
11.5. rejeitar a prestação dos serviços, objeto do presente instrumento, por terceiros, sem prévia autorização;
11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à  parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à  dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.7. Efetuar o pagamento à  Contratada do valor correspondente à  execução do objeto, no prazo, forma e condiçõ es estabelecidos
no presente Contrato e no Termo de Referência;

11.8. Aplicar à  Contratada as sançõ es previstas na lei e neste Contrato;
11.9. Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021):
11.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;
11.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela contratada;
11.9.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da contratada;
11.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
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11.9.5. demandar a funcionário da contratada a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;
11.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna da contratada.
11.10. Cientificar o ó rgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçõ es pela Contratada;
11.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõ es e reclamaçõ es relacionadas à  execução do presente Contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelató rios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
11.12.   A Administração terá  o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.
11.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econô mico-financeiro feitos pela contratada no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias.
11.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de

cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.15. Comunicar a Contratada na hipó tese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº

14.133, de 2021.
11.16. A Administração não responderá  por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à  execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

11.17. Notificar a CONTRATADA a apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da notificação, os documentos de abertura de
conta-depó sito vinculada, bloqueada para movimentação, no nome da empresa, bem como assinatura de termo específico do banco público
oficial que permita a este Tribunal ter acesso aos saldos e extratos, e que vincule a movimentação dos valores depositados à  sua autorização,
conforme o disposto no art. 6º da Resolução CNJ nº 169/2013 e da Portaria n° 70/2019- PRES.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12. A CONTRATADA obriga-se a:
12.1 Executar os serviços conforme especificaçõ es do Termo de Referência e dos seus anexos, com a alocação dos empregados

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
12.2  Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato, de acordo com o artigo 118 da Lei

14.1333/21;
12.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá  ser recusada pelo ó rgão ou entidade, desde que devidamente

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
12.3. Atender às determinaçõ es regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;
12.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento

adequados;
12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõ es resultantes da execução ou dos materiais empregados;
12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Có digo de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à  Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará  autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cô njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até  o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

12.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no ó rgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

12.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até  o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

1) prova de regularidade relativa à  Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à  Dívida Ativa da União;
3) certidõ es que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da contratada;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
12.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõ es previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçõ es trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

12.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

12.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos;

12.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

1.2.14. Observar, durante a vigência do Contrato, o cumprimento das obrigaçõ es assumidas pela CONTRATADA, a fim de que se
mantenham todas as condiçõ es de habilitação e qualificação exigidas no momento da autorização da contratação;
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12.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinaçõ es dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçõ es de segurança, higiene e disciplina.

12.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para aná lise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos
que fujam às especificaçõ es previstas no Termo de Referência;

12.17.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.18.   Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ es assumidas, todas as condiçõ es
exigidas para habilitação na licitação;

12.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

12.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

12.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçõ es obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
12.22. Arcar com o ô nus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfató rio para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

12.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;

12.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalaçõ es, em condiçõ es adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

12.25. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução contratual;

12.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificaçõ es que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

12.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, caso necessário, com a observância às recomendaçõ es aceitas pela boa técnica,
normas e legislação;

12.28. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;
12.29. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depó sito na conta bancária

de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a
possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada
deverá  apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

12.30. Manter os profissionais, quando em horário de funcionamento dos postos de trabalho, identificados mediante uso
permanente de crachá , composto de cartão em PVC, com nome, foto, matrícula e os logotipos da empresa CONTRATADA.

12.31. Suprir o posto por outro profissional que atenda aos requisitos técnicos exigidos em decorrência de vacância ou em caso
de falta ao trabalho, quando solicitado pelo CONTRATANTE;

12.32. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos
dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuiçõ es previdenciárias e do FGTS, quando não
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigaçõ es, até  o momento da regularização, sem prejuízo das sançõ es cabíveis;

12.33. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente
subsequente;

12.34. Atender às solicitaçõ es do contratante quanto à  substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigaçõ es relativas à  execução do serviço, conforme descrito no Termo de
Referência;

12.35. Instruir seus empregados quanto à  necessidade de acatar as normas internas da Administração;
12.36. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não

abrangidas pelo contrato, devendo a contratada relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
12.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à  obtenção das informaçõ es de seus interesses junto

aos ó rgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigaçõ es a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
12.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha pró pria, aos sistemas da Previdência Social e da

Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuiçõ es previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

12.39. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econô mica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

12.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos
sociais, preferencialmente por meio eletrô nico, quando disponível.

12.41. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceçõ es previstas no § 5º-C
do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

12.42. Comunicar formalmente à  Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de
obra, para fins de exclusão obrigató ria do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30,
§1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceçõ es previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo
diploma legal;

12.42.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá  apresentar có pia do ofício enviado à  Receita Federal
do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão
de obra, até  o ú ltimo dia ú til do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação;
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

13. O valor fixado neste instrumento para a realização dos serviços objeto deste Contrato se refere à  execução com a máxima
qualidade. Portanto, para aferição do cumprimento do contrato serão utilizados Indicadores de Medição de Resultado – IMR, na forma prevista
no item 7.10 do Termo de Referência, em anexo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018)

14.1 As partes contraentes devem cumprir fielmente o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº
13.709/2018, na Resolução TSE nº 23.644/2021 (Política de Segurança a Informação da Justiça Eleitoral), na Resolução TSE nº 23.650/2021
(Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais no âmbito da Justiça Eleitoral), no que couber, assim como a todos os normativos
internos da CONTRATANTE relacionadas à  segurança da informação e à  proteção de dados pessoais;

14.2 A CONTRATADA declara ter ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 -Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), e
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais a que venha ter
acesso no cumprimento das obrigaçõ es contratuais;

14.3 Na hipó tese de se verificar que o cumprimento deste contrato dependa da transferência, compartilhamento e/ou
recebimento de dados pessoais, a CONTRATADA se compromete a informar ao CONTRATANTE, por escrito, com antecedência de, no mínimo, 15
(quinze) dias ú teis, para que este autorize expressa, formal e previamente a referida prática;

14.4 É  vedado aos contraentes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual
para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;

14.5 Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, copiados, modificados ou removidos sem autorização prévia da
parte CONTRATANTE. As Informaçõ es não poderão ser utilizadas para qualquer finalidade além da execução deste instrumento;

14.6 Eventuais dados coletados serão arquivados somente pelo tempo necessário para a execução dos serviços contratados. Ao
fim, os dados serão permanentemente eliminados, excetuando-se o disposto no artigo 16, inciso I, da LGPD ou por interesse público;

14.7 Quando houver tratamento de dados de menores, a CONTRATADA deverá  providenciar a coleta de consentimento específico
de pelo menos um dos pais ou do responsável legal;

14.8 A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao CONTRATANTE em até  24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos
não autorizados aos dados, situaçõ es acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 A CONTRATADA apresentará , no prazo máximo de 5 (cinco) dias ú teis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da
dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato.

15.1.1.  Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá  prazo de um mês, contado da data de homologação da
licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.

15.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apó lice deverá  ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90
(noventa) dias apó s o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas
convencionadas.  

15.3 A apó lice do seguro garantia deverá  acompanhar as modificaçõ es referentes à  vigência do contrato principal mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora.

15.4 Será  permitida a substituição da apó lice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condiçõ es e coberturas da apó lice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o caso de suspensão do contrato previsto no item 15.5.

15.5 Na hipó tese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratada ficará  desobrigado de
renovar a garantia ou de endossar a apó lice de seguro até  a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

15.6 A garantia assegurará , qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigaçõ es nele previstas;
b) multas morató rias e punitivas aplicadas pela Administração à  contratada; e
c) obrigaçõ es trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando

couber.
15.7 A modalidade seguro-garantia somente será  aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 15.6, observada a

legislação que rege a matéria.
15.8 A garantia em dinheiro deverá  ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econô mica Federal, com

correção monetária. 
15.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custó dia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econô micos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

15.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá  ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá  constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Có digo
Civil.

15.11 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá  ser ajustada ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

15.12 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias ú teis, contados da data em que for notificada.
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15.13 O Contratante executará  a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
15.14 O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá  ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
15.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apó lice, sua caracterização e

comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

15.16 Extinguir-se-á  a garantia com a restituição da apó lice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada
cumpriu todas as cláusulas do contrato;

15.17 A garantia somente será  liberada ou restituída apó s a fiel execução do contrato ou apó s a sua extinção por culpa exclusiva
da Administração e, quando em dinheiro, será  atualizada monetariamente.

15.18 A garantia somente será  liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas rescisó rias decorrentes da
contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até  o fim do segundo mês apó s o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá
ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussõ es previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a
legislação que rege a matéria;

15.19 Também poderá  haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

15.20 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá  utilizar o valor
da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato  no caso da não comprovação:

a) do pagamento das respectivas verbas rescisó rias ou
b) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.
15.21  O garantidor não é  parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar

prejuízos e/ou aplicar sançõ es à  contratada.
15.22  A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Cometer-se-á  infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à  inexecução parcial do contrato;
b) der causa à  inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos

ou ao interesse coletivo;
c) der causa à  inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçõ es administrativas acima descritas as seguintes sançõ es:
a) Advertência: quando a CONTRATADA der causa à  inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste

Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem

acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
d) Multa de:
a) até  20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, em caso de inexecução parcial do contrato, sem prejuízo de rescisão

unilateral da avença e demais penalidades oriundas do descumprimento contratual;
b) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, em caso de inexecução total do contrato, sem prejuízo de rescisão

unilateral da avença e demais penalidades oriundas do descumprimento contratual.
16.3 A aplicação das sançõ es não exclui, em hipó tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à  Administração

(art. 156, §9º).
16.4 Todas as sançõ es previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
16.4.1 Antes da aplicação da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de

sua intimação (art. 157);
16.4.2 Se a multa aplicada e as indenizaçõ es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pela CONTRATADA ao Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, além da perda desse valor, a diferença será  descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

26/02/2026, 19:12 SEI/TRE-GO - 1321706 - Contrato

https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisar&id_procedimento=1191694&id_… 8/20

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137%C2%A74
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20


16.4.3 Previamente ao encaminhamento à  cobrança judicial, a multa poderá  ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.5 A aplicação das sançõ es realizar-se-á  em processo administrativo que assegure o contraditó rio e a ampla defesa
à  CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.6 Na aplicação das sançõ es, serão considerados (art. 156, §1º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o TRE/GO;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es dos ó rgãos de controle.
16.7 Os atos previstos como infraçõ es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõ es e contratos da

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

16.8 A personalidade jurídica da CONTRATADA  poderá  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançõ es aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e só cios com poderes de administração, à  pessoa
jurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Agente de Integração,
observados, em todos os casos, o contraditó rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná lise jurídica prévia (art. 160).

16.9 O CONTRATANTE  deverá , no prazo máximo 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sançõ es por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô neas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

16.10 As sançõ es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO CONTINGENCIAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 

17.1. As provisõ es de encargos trabalhistas relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa do FGTS por dispensa sem
justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário, a serem pagas pelo
Tribunal à  CONTRATADA para prestar os serviços objeto desta contratação, serão destacadas do valor mensal do contrato e depositadas em
conta vinculada em banco público oficial, bloqueada para movimentação e aberta em nome da CONTRATADA.

a) A movimentação da conta vinculada será  mediante autorização do CONTRATANTE, exclusivamente para o pagamento dessas
obrigaçõ es;

b) A solicitação de abertura e a autorização para movimentar a conta depó sito vinculada - bloqueada para movimentação - serão
providenciadas pelo Ordenador de Despesa ou servidor designado pelo CONTRATANTE.

c) Os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação, estão sujeitos à
cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO DO BRASIL e disponível no
endereço eletrô nico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil.

17.2.  A fração do preço mensal do contrato que corresponda ao somató rio dos encargos sociais devidos aos empregados da
CONTRATADA alocados nos postos de trabalho será  provisionada pelos seguintes percentuais abaixo:

 

CONTA VINCULADA 
PROVISIONAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS

 

 
 LUCRO PRESUMIDO (LP) OU LUCRO REAL (LR)

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS*
19,80%

 
13º SALÁRIO + FÉRIAS + 1/3 CONSTITUCIONAL   

(A)
 

19,44 %
 

INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS SOBRE 13º SALÁRIO, FÉRIAS E 1/3 CONSTITUCIONAL
 

(B)
 

 3,85%
 

MULTA SOBRE O FGTS 
(C)
4 %

 
PERCENTUAIS TOTAIS DE PROVISIONAMENTO

 (A+B+C)
27,29%

26/02/2026, 19:12 SEI/TRE-GO - 1321706 - Contrato

https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisar&id_procedimento=1191694&id_… 9/20



 

17.3 Os valores provisionados  serão obtidos pela aplicação de percentuais e valores constantes neste contrato;
17.4 O CONTRATANTE promoverá  abertura de conta vinculada, em banco público oficial, nos termos da Resolução nº 169, de 31

de janeiro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça, e da Portaria nº 70/2019, de 21 de março de 2019 do Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás,  que estará  sujeita à  cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO DO
BRASIL e disponível no endereço eletrô nico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil.

17.5. A assinatura deste contrato, a ser firmado entre o TRE-GO e a empresa vencedora, será  sucedida dos seguintes atos:
a) solicitação pelo CONTRATANTE ao Banco, mediante ofício, de abertura de conta-depó sito vinculada – bloqueada para

movimentação, no nome da CONTRATADA, devendo o banco público oficiar ao CONTRATANTE sobre a abertura da referida conta corrente;
b) assinatura, pela CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação do CONTRATANTE, sob pena de multa, dos

documentos de abertura da conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação, e de termo específico da instituição financeira oficial que
permita ao CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores depositados à  autorização do
CONTRATANTE.

17.6. Os saldos da conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação, serão remunerados pelo índice da poupança ou por
outro definido no acordo de cooperação com o banco oficial, sempre escolhido o de maior rentabilidade;

17.7.  Os valores referentes às provisõ es de encargos trabalhistas mencionados nesta Cláusula, depositados na conta-depó sito
vinculada - bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor do pagamento mensal à  CONTRATADA;

17.8.  Durante a execução do contrato poderá  ocorrer liberação de valores da conta vinculada mediante autorização do
CONTRATANTE, que deverá  expedir ofício ao banco público oficial;

17.9. A CONTRATADA poderá  solicitar autorização do CONTRATANTE para:
a) resgatar da conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação, os valores despendidos com o pagamento de verbas

trabalhistas e previdenciárias que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no item 17.2 desta Cláusula, desde que comprovado
tratar-se dos empregados alocados pela CONTRATADA para prestação dos serviços contratados; e

b) movimentar os recursos da conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação, diretamente para a conta corrente dos
empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas
rubricas indicadas no item 17.2 desta Cláusula.

17.10. Para resgatar os recursos da conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação, conforme previsto na alínea “a” do
item 17.9, a CONTRATADA, apó s pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá  apresentar à  unidade competente do Tribunal os
documentos comprobató rios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no item 17.2 desta Cláusula, podendo requerer o
resgate do lucro incidente sobre as rubricas pagas pela CONTRATADA;

17.11. O CONTRATANTE expedirá , apó s a confirmação do pagamento das verbas trabalhistas retidas, a autorização de que trata a
alínea “a” do item 17.9, acrescido do valor do lucro incidente sobre as rubricas pagas, encaminhando a referida autorização ao banco público no
prazo máximo de 10 (dez) dias ú teis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobató rios pela CONTRATADA;

17.12. Na situação descrita na alínea “b” do item 17.9, o CONTRATANTE solicitará  ao banco público oficial que, no prazo de 10
(dez) dias ú teis, contados da data da transferência dos valores para a conta corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes de
depó sitos;

17.13.  eventuais saldos da conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação serão liberados à  CONTRATADA no
momento do encerramento do contrato, apó s a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos aos
serviços contratados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
18.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõ es nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos

motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditó rio e a ampla defesa.
18.1.1. Nesta hipó tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
18.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará  a rescisão se não restringir sua

capacidade de concluir o contrato.
18.2. A extinção do contrato não configura ó bice para o reconhecimento do desequilíbrio econô mico-financeiro, hipó tese em que

será  concedida indenização por meio de termo indenizató rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
18.3. A Administração terá  a opção de extinguir o contrato, sem ô nus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO

19.1. Eventuais alteraçõ es contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
19.2. A  CONTRATADA  é obrigada  a aceitar, nas mesmas condiçõ es contratuais, os acréscimos ou supressõ es que se fizerem

necessários, até  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CRITÉRIOS OU PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

20.   É  de responsabilidade da contratada, na prestação dos serviços contratados, cumprir a legislação ambiental, para a gestão
sustentável dos serviços, devendo cumprir as determinaçõ es contidas na Instrução Normativa SLTI/MPOG n.1, de 19 de janeiro de 2010, no que
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couber, bem como, as disposiçõ es estabelecidas na Lei n° 12.305/ 2010 e as providências descritas no Termo de Referência, anexo deste contrato.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

21. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Có digo de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22. As questõ es decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de Goiânia/GO, Seção Judiciária de
Goiás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo as exceçõ es previstas no art. 109, inciso I, da Constituição Federal.

 
E, por estarem deste modo acordadas, as partes mandaram redigir o presente instrumento,   que, lido e achado conforme, será

assinado pelos representantes das partes, sendo  anexada ao Processo SEI n° 25.0.000006726-4.
 
Gabinete da Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, na data registrada na ú ltima assinatura eletrô nica.
 
 

    Assinatura Eletrô nica
LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

DIRETOR-GERAL DO TRE/GO
 
 

Assinatura Eletrô nica
ALEXANDRE MAGNO MIRANDA OLIVEIRA

3AM IT SERVICES LTDA
 
 
 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
 

ANEXO  DO CONTRATO

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 
Da definição do objeto
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de apoio administrativo para aná lise de BI (Business
Intelligence), com alocação de postos de trabalho, com dedicação exclusiva, conforme condiçõ es e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.1.1. Serão alocados 2 (dois) postos de trabalho.
1.2. Descrição do Có digo Brasileiro de Ocupaçõ es: CBO 1423-30 - Analista de Negó cios, em geral.
1.3. Descrição geral do catá logo de serviços – CATSER 27308: Serviço Especializado de Business Inteligence (BI).
1.4. Havendo divergência entre as descriçõ es CATSER e as constantes no edital, prevalecerão as constantes no edital.
Do parcelamento do objeto
1.5. A solução é  considerada indivisível, pois o objeto é  a prestação de serviço técnico especializado em aná lise de dados, sem viabilidade
técnica e econô mica de licitar por itens.

Da natureza do objeto
1.6. Serviços técnicos especializados de natureza comum, com caráter continuado e dedicação exclusiva de mão de obra.

Do regime de execução
1.7. Empreitada por preço global.

Da vigência da contratação
1.8. O prazo de vigência da contratação será  12 (doze) meses, prorrogável por iguais períodos, limitado a 10 (dez) anos.
Do salário base e do auxílio alimentação
1.9. Somente serão aceitas propostas que adotarem na planilha de custos e formação de preços valores iguais ou superiores aos orçados pela
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Administração para salário base, registrado na tabela abaixo:

SALÁRIO BASE

R$ 7.136,00

Destaque-se que para a fixação do salário foi realizada conforme detalhado nos Estudos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A fundamentação da contratação encontra-se detalhada nos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), apêndice deste Termo de Referência, os quais
apontam a necessidade de atuação contínua de profissional especializado em aná lise de dados para subsidiar decisõ es institucionais, no
cumprimento de metas e no fortalecimento da governança da informação.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tó pico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência. A solução prevê a alocação de profissional de Analista de BI com graduação de nível superior em qualquer área de
formação, com atuação no desenvolvimento de dashboards e aná lise de dados estratégicos, a ocorrer de forma presencial.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Contratação de empresa especializada e com experiência comprovada.
4.2. Alocação de empregados observando as descriçõ es dos cargos, as atribuiçõ es e os requisitos deste TR.
4.3. Vedação de contratação de parentes de candidatos, servidores, magistrados e ocupantes de cargos de direcionamento, assessoramento e
chefia do TRE-GO.
 
Requisitos legais
4.4. a) Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõ e Lei de Licitaçõ es e Contratos Administrativos.
b) Decreto-Lei n° 5.452, de maio de 1943, sobre a Consolidação das Leis do Trabalho.
 
Sustentabilidade
4.5. A CONTRATADA deverá  observar as diretrizes da Resolução CNJ nº 400/2021 e do Plano de Sustentabilidade do TRE-GO, no que couber, não
se aceitando discriminação de gênero, raça, traços físicos e outras formas sob nenhuma hipó tese.

Requisitos de qualidade
4.6. A CONTRATADA deve executar os serviços contratados, de acordo com as obrigaçõ es estabelecidas neste instrumento e na Lei, ao mesmo
tempo em que cumpre todas as obrigaçõ es fiscais, sociais, previdenciárias e trabalhistas e as demais obrigaçõ es previstas no contrato.
4.7. Estabelecimento de indicadores do desempenho da contratada na execução dos serviços, por meio de IMR (Indicador de Medição de
Resultado), com possibilidade de adequação do pagamento devido pelo contratante.
 
Garantia contratual
4.8. Será  exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/ 2021, no percentual de 5% (cinco por cento)
do valor anual, conforme regras previstas na legislação e no contrato.
 
Subcontratação
4.9. É  expressamente vedada a subcontratação do objeto deste contrato, em qualquer de suas partes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
5.1. Do perfil técnico exigido dos profissionais
a) Graduação de nível superior em qualquer área de formação, com experiência comprovada em aná lise de dados;
b) Conhecimentos técnicos avançados em Microsoft Power BI;
c) Conhecimentos técnicos avançados, respectivamente, em no mínimo 2(duas), das seguintes linguagens: DAX, Python, SQL, R. ou outras
linguagens de programação;
d) Ter iniciativa, boa postura, facilidade de relacionamento, capacidade de trabalho em equipe, discrição, destreza e responsabilidade na
execução das atividades.
 
Atividades
5.2. Na execução dos serviços, deverão ser realizadas as atividades abaixo especificadas, dentre outras conexas ao objeto contratado:
a) estruturar e consolidar grandes volumes de dados provenientes de diversos sistemas do Tribunal;
b) apoiar as unidades com aná lises preditivas e construção de indicadores;
c) desenvolver painéis de Business Intelligence (BI) interativos com dados administrativos, estatísticos, processuais e eleitorais;
d) prover ajustes e manter atualizados os painéis de Business Intelligence (BI).
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Jornada
5.3. Os serviços deverão ser executados por 40 (quarenta) horas semanais, de segunda a sexta-feira, com carga diária de 8 (oito) horas, fixado de
acordo com escala estabelecida pela Assessoria Especial de Planejamento Estratégico, Governança e Gestão da Diretoria-Geral, dentro do
período de 7:00 e 22:00 horas.

5.4. Do local de prestação dos serviços
Os serviços serão prestados no endereço do TRE-GO, situado na Praça Cívica, 300, Centro, Goiânia/GO, bem como em outras instalaçõ es que
vierem a ser ocupadas em caráter definitivo ou eventual.

5.5. Do início da execução dos serviços
A execução dos serviços iniciará  em até  30 (trinta) dias apó s a assinatura do contrato.
 
5.6. Do prazo ou do cronograma de execução
 

N°
Evento Etapa Prazo Unidades envolvidas

1 Assinatura do Contrato Até 5 dias para assinaturado contrato Diretoria-Geral, Secretaria deAdministração e Orçamento eempresa
adjudicatária (vencedora da licitação).

2 Reunião de alinhamento Até 5 dias a contar da assinatura do contrato Assessoria Especial de Planejamento Estratégico, Governança e Gestão da
Diretoria-Geral

3 Início da prestação dos
serviços Até 30 dias após a assinatura do contrato Assessoria Especial de Planejamento Estratégico, Governança e Gestão da

Diretoria-Geral

4 Apresentação de nota
fiscal

Até o dia 10 do mês subsequente ao da
prestação do serviço

Contratada e Assessoria Especial de Planejamento Estratégico, Governança e
Gestão da Diretoria-Geral

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 
Modalidade
6.1. Pregão eletrô nico.
Critério de julgamento
6.2. Menor preço global.
Da habilitação
6.3. Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá  apresentar atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecidos(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando que a licitante gerencia ou gerenciou serviços terceirizados com número de postos equivalentes ao
estabelecido para a execução dos serviços a serem contratados em decorrência deste certame, por perı́odo não inferior a 12 (doze) meses.
6.3.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econô mica principal ou secundária especificadas no
contrato social vigente.
6.3.2. Somente serão aceitos atestados expedidos apó s a conclusão do contrato ou apó s o decurso mínimo de 01 (um) ano do início da execução,
se decorrentes de contratos firmados para execução em prazo superior a 01 (um) ano.
6.3.4. O(s) atestado(s) de qualificação técnica poderá(ão) estar em nome da empresa matriz ou filial.
6.4. A licitante, em sendo solicitado, deve disponibilizar todas as informaçõ es necessárias à  comprovação da legitimidade de seu(s) atestado(s),
apresentando, dentre outros documentos, có pia do contrato que deu suporte à  contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que
foram prestados os serviços.
6.5. Para fins de habilitação jurídica, de habilitação fiscal, social e trabalhista e de habilitação econô mico-financeira, a licitante deverá
apresentar a documentação exigida no instrumento convocató rio da licitação.
Participação de cooperativas e consórcios
6.6. Não será  admitida a participação de cooperativas, tendo em vista tratar-se de contratação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de
mão de obra, cujas características estão devidamente delineadas no art. 6º, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021. Nesses casos, evidencia-se,
conforme a Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho e o art. 121, § 2º, da referida Lei, a responsabilidade subsidiária da Administração
CONTRATANTE pelos encargos trabalhistas eventualmente inadimplidos pela empresa CONTRATADA, desde que comprovada a sua conduta
culposa na fiscalização do cumprimento das obrigaçõ es contratuais. Tal entendimento encontra respaldo no Parecer nº
00002/2023/DECOR/CGU/AGU.
 
Da participação de consórcios
6.7. O objeto da contratação não possui dimensõ es e complexidade que demandem a associação entre os particulares para sua execução, de
modo que a formação de consó rcio não traria benefícios ao TRE-GO ou ao mercado, na medida em que reduziria o universo da disputa, tornando
problemática a competição, assim, não poderão participar desta licitação, empresas reunidas em consó rcio.

7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
 
Da fiscalização
7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.
7.2. O Contratante nomeará  fiscal, titular e substituto, para controle, acompanhamento e monitoramento do cumprimento das obrigaçõ es
estabelecidas em contrato, com o fim de assegurar a execução do objeto contratado e o respeito às normas vigentes, aferir a qualidade,
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quantidade, tempo e modo da prestação dos serviços, bem como verificar o cumprimento das obrigaçõ es trabalhistas e sociais quando for o caso.
7.3. Apó s a assinatura do contrato, será  realizada reunião inicial, registrada em ata, com a participação da CONTRATADA (signatário do
contrato), do(s) fiscal(is) e do chefe da Seção de Fiscalização Administrativa de Contratos, a fim de serem alinhados os procedimentos de
acompanhamento da execução contratual e da forma de apresentação dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual.
7.4. A execução do contrato será  acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos
seguintes aspectos, quando for o caso:
a) os resultados alcançados, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;
b) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação profissional exigidas;
c) a adequação dos serviços prestados à  rotina de execução estabelecida;
d) o cumprimento das obrigaçõ es decorrentes do contrato.
7.5. A Seção de Fiscalização Administrativa de Contratos-SEFAC, poderá  solicitar à  CONTRATADA que seus empregados verifiquem, por
amostragem, se as contribuiçõ es previdenciárias estão sendo recolhidas em seus nomes, por meio de senha pró pria fornecida pela Contratada
para acesso, via Internet, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil.
7.6. A ação de fiscalização realizada por servidor não exime a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
Dos meios de comunicação
7.7. As comunicaçõ es entre a administração e o contratado deverão ser realizadas por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de e-mail, telefone fixo e whatsapp.
Da designação do preposto
7.8. A Contratada deverá , apó s a assinatura do contrato e antes do início da execução dos serviços, formalizar a designação de preposto para
atuar como seu representante e interlocutor autorizado a receber e encaminhar e responder questõ es técnicas, legais e administrativas
referentes ao contrato.
7.9. O Contratante poderá  solicitar a substituição do preposto indicado que não atenda satisfatoriamente às necessidades da execução
contratual.
Indicador de Medição de Resultado para Pagamento
7.10. Para a aferição do cumprimento do contrato serão utilizados Indicadores de Medição de Resultado - IMR.
1. IMR são critérios objetivos e mensuráveis estabelecidos com a finalidade de aferir e avaliar diversos fatores relacionados com os serviços
contratados. Para mensurar esses fatores serão utilizados indicadores em desacordo com a qualidade exigida para os serviços objeto deste
Termo de Referência, para os quais são estabelecidas metas quantificáveis a serem cumpridas pela CONTRATADA.
2. A execução dos serviços será  fiscalizada pela CONTRATANTE, que fará  o acompanhamento dos índices alcançados com vistas a efetuar
eventuais ajustes e correçõ es de rumo.
3. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃ O: Planilha de Itens em Desacordo e suas valoraçõ es (Tabela 1).
4. META A CUMPRIR: SUB = 0 a 1,0 (zero a um) Obs.: Indicadores em desacordo contidos na Tabela 1.
5. MECANISMO DE CÁ LCULO: Cada SUBITEM será  valorado segundo planilha abaixo para serem somados conforme fó rmula: X = (10 - Σ SUB) /
10;
6. FAIXAS DE AJUSTE NO PAGAMENTO: O não cumprimento da meta acima estabelecida ensejará  ao pagamento proporcional dos serviços
realizados no período, calculados em conformidade com os percentuais previstos no quadro abaixo:

 

0,90 X < 1,00 = Pagamento de 100% da fatura mensal

0,80 X < 0,90 = Pagamento de 90% da fatura mensal

0,70 X < 0,80 = Pagamento de 80% da fatura mensal

0,60 X < 0,70 = Pagamento de 70% da fatura mensal
 

7. Deverão ser registradas todas as ocorrências que venham a impossibilitar ou dificultar a prestação dos serviços objeto do presente Termo de
Referência, de maneira a ser considerado no cá lculo final do fator de qualidade geral.
8. Planilha de Valoração de ITENS em DESACORDO (Tabela 1):

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM EM DESACORDO VALOR (%)

A Deixar de executar atividades previstas neste Termo de Referência e solicitadas pelas Unidades (por ocorrência) 0,5

B Deixar de encaminhar a Nota Fiscal/Fatura no tempo previsto neste Termo de Referência (por ocorrência) 0,1

C Nã o encaminhar documentaçã o exigida (por ocorrência) no prazo estipulado 0,5

D Nã o efetuar pagamentos de benefícios, verbas trabalhistas e previdenciá rias no prazo legal (por ocorrência) 1

E Nã o solucionar notificaçõ es emitidas pela fiscalizaçã o do contrato (por ocorrência) 0,5

F Nã o realizar exames médicos e proceder com o registro dos colaboradores antes deles entrarem em serviço (por ocorrência) 0,2

 

9. Ao final do mês, o Gestor do Contrato encaminhará  à  contratada o IMR apurado para emissão de nota fiscal de serviços.
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10. O descumprimento reiterado dos indicadores e metas estabelecidos poderá  ensejar a aplicação de penalidade à  CONTRATADA.
 
Da liquidação da despesa
7.11. Recebida a nota fiscal, correrá  o prazo de 05 (cinco) dias ú teis para fins de liquidação da despesa.
7.12. Para fins de liquidação, o fiscal do contrato deverá  verificar se a nota fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do ó rgão CONTRATANTE;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençõ es tributárias cabíveis.
 
7.13. A nota fiscal apresentada em desacordo com os serviços prestados ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será
devolvida à  CONTRATADA, situação na qual o prazo de liquidação da despesa será  interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização
pela CONTRATADA, em ô nus para o CONTRATANTE.
 
Do pagamento dos serviços
7.14. O pagamento será  realizado mensalmente, por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela
Contratada, no prazo de até  10 (dez) dias ú teis contados da liquidação da despesa.
7.15. Por ocasião do pagamento será  verificada a regularidade da Contratada perante a Fazenda Federal (Tributos Federais e INSS), FGTS e CND
Trabalhista.
7.15.1. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será  providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias ú teis, regularize a situação ou, no mesmo prazo, apresente defesa. O prazo poderá  ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.
7.15.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá  comunicar aos ó rgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista a inadimplência da Contratada, bem como a existência de pagamento(s) a ser(em) efetuado(s)
pelo Contratante, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários a garantir o recebimento de seus créditos.
7.15.3. Persistindo a(s) irregularidade(s), o Contratante deverá  adotar as medidas necessárias à  rescisão contratual, assegurados à  Contratada o
contraditó rio e ampla defesa.
7.15.4. Havendo a efetiva prestação de serviços, desde que, e a partir de quando, a nota fiscal apresentada preencha os requisitos para ser
atestada, os pagamentos serão realizados, até  que se decida acerca da rescisão ou manutenção contratual, caso a CONTRATADA não regularize
sua situação.
7.15.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela autoridade máxima do CONTRATANTE, não será  rescindida esta contratação.
7.16. Em caso de indícios de risco de prejuízos ao Contratante, resultante de eventos relacionados à  conduta da Contratada na execução
contratual, o valor correspondente, se mensurável, poderá  ser cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem prévia manifestação da
Contratada, com fundamento no disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999.
7.17. O Contratante, observados os princípios do contraditó rio e da ampla defesa, poderá  deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a
pagar à  Contratada, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizaçõ es devidas pela Contratada, nos termos deste contrato.
7.18. O Contratante está  autorizado a realizar os pagamentos de salários diretamente aos empregados, bem como das contribuiçõ es
previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem honrados pela Contratada.
7.19. Será  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido nos valores da
proposta, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.20. A Contratada, caso optante pelo Simples Nacional, deverá  apresentar, juntamente com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados,
declaração relativa à  sua opção por tal regime tributário.
7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para o atraso, o valor devido
deverá  ser acrescido de atualização financeira, e sua aplicação se fará  desde a data de seu vencimento até  a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à  taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fó rmulas:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos morató rios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 

I = (TX) I= (6/100) / 365 I = 0,00016438 /TX = Percentual da Taxa Anual = 6%

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ es assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Termo de Referência.
8.2. Receber os serviços no prazo e condiçõ es estabelecidas no Termo de Referência.
8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõ es pela CONTRATADA.
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8.4. Efetuar o pagamento à  CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçõ es estabelecidos no
Termo de Referência.
8.5. Aplicar à  CONTRATADA as sançõ es previstas na lei e no Termo de Referência.
8.6. O CONTRATANTE não responderá  por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à
execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
8.7. Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes e/ou funcionários da CONTRATADA ao local de prestação dos serviços,
desde que devidamente identificados.
8.8. Cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas à  segurança institucional (controle de acesso de pessoas e veículos)
e ao transporte.
8.9. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condiçõ es de habilitação e qualificação exigidas no Edital, neste Termo de
Referência e no Contrato.
8.10. Exigir a assinatura de Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das Informaçõ es do TRE-GO, por parte da CONTRATADA, e de
Declaração de Ciência, por parte dos profissionais que serão alocados nos postos de trabalho, devido à  natureza dos serviços e ao volume de
informaçõ es que a CONTRATADA terá  acesso.
8.11. Designar gestor para o acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato.
8.12. Notificar, por escrito, à  CONTRATADA, ocorrências de eventuais imperfeiçõ es no curso de execução dos serviços, fixando os prazos para
sua correção, aplicando, se for o caso, às penalidades previstas no Contrato.
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato, de acordo com o artigo 118 da Lei 14.1333/21.
9.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, as condiçõ es de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.
9.3. Executar os serviços, objeto do presente termo de referência, e em seus anexos, de acordo com os padrõ es de qualidade exigidos pelo
CONTRATANTE.
9.4. Adequar seus processos internos de gestão de forma a atender, de forma eficaz e previdente, a todas as obrigaçõ es previstas neste termo de
referência, no edital da licitação e no contrato.
9.5. Antecipar-se relativamente ao cumprimento de obrigaçõ es trabalhistas, previdenciárias e fiscais, com adoção de medidas gerenciais
internas que evitem a ocorrência de pagamentos de salários e/ou de benefícios, aos respectivos empregados, menores que os devidos e/ou em
atraso.
9.5.1. Somente a CONTRATADA será  responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
objeto. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá  ao TRE-GO a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá  onerar o objeto nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificaçõ es, inclusive
perante o registro de imóveis.
9.6. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à  execução dos serviços contratados, como também aquela correlata à  segurança e à
medicina do trabalho.
9.7. Apresentar garantia de execução do contrato de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, de acordo com as disposiçõ es do termo de
contrato.
9.8. Disponibilizar ao CONTRATANTE profissionais especializados nos serviços descritos para o posto de trabalho, de forma a atender a todas as
atribuiçõ es e responsabilidades na execução dos serviços constantes deste Termo.
9.9. Recrutar funcionários capacitados, com boas referências e, ainda, com suas funçõ es profissionais legalmente registradas em suas carteiras de
trabalho.
9.10. Responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços a serem prestados, tais
como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, encargos obrigaçõ es, contribuiçõ es, indenizaçõ es, auxílio-refeição, auxílio transporte e
outras despesas que porventura venham a ser criadas e exigidas em decorrência de Lei, Convenção Coletiva, ou outro instrumento equivalente.
9.11. Viabilizar acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha pró pria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil,
com o objetivo de verificar se as suas contribuiçõ es previdenciárias foram recolhidas.
9.12. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos, sempre que solicitado pela
fiscalização.
9.13. Contratar sob sua inteira responsabilidade, os profissionais a serem alocados nos postos de trabalho, no qual deverão ser observadas as
seguintes condiçõ es:
a) Idade mínima de 18 (dezoito) anos;
b) Quitação com as obrigaçõ es eleitorais;
c) Quitação com as obrigaçõ es do serviço militar, para os profissionais do sexo masculino;
d) Aptidão física e mental para o exercício das atribuiçõ es;
e) Apresentação de certidõ es de distribuição dos foros criminais locais em que tenha residido nos ú ltimos 5 (cinco) anos, da justiça federal e
estadual;
f) Apresentação de folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia Estadual do local onde tenha residido nos ú ltimos 5 (cinco) anos,
expedida, no máximo, há  6 (seis) meses;
g) Atendimento aos requisitos profissionais para o exercício das atividades, previstos neste Termo de Referência.
 
9.14. Apresentar, previamente, relação dos profissionais a serem alocados nos postos de trabalho, com profissionais que atendam aos requisitos
básicos deste Termo de Referência, podendo o gestor recusar os que não preencherem as condiçõ es necessárias para o bom desempenho do
serviço.
9.15. Proceder à  avaliação técnica (aptidão profissional e psicoló gica) de todos os profissionais a serem alocados nos postos de trabalho.
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9.16. Manter os profissionais, quando em horário de funcionamento dos postos de trabalho, identificados mediante uso permanente de crachá ,
composto de cartão em PVC, com nome, foto, matrícula e os logotipos da empresa CONTRATADA.
9.17. Suprir o posto por outro profissional que atenda aos requisitos técnicos exigidos em decorrência de vacância ou em caso de falta ao
trabalho, quando solicitado pelo CONTRATANTE
9.18.1. Será  descontado/glosado do faturamento mensal o valor correspondente ao período em que o posto de trabalho permaneceu
desocupado, bem com o valor correspondente ao dia não trabalhado.
9.19. Responsabilizar-se por todo e qualquer prejuízo que, por dolo ou culpa, seus profissionais, no curso da execução contratual, causarem a
terceiros ou ao CONTRATANTE, devendo ser descontado o valor correspondente no primeiro pagamento subsequente à  ocorrência, conforme o
caso, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.
9.20. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE, ou
de terceiros, que tomar conhecimento em razão da execução do Contrato, devendo orientar os profissionais nesse sentido.
9.21. Assinar o Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das Informaçõ es do TRE-GO e apresentar Declaração de Ciência assinada pelos
profissionais que serão alocados nos postos de trabalho (Anexo A deste termo de referência).
9.22. Instruir os seus profissionais quanto às normas de segurança nas dependências do CONTRATANTE.
9.23. Cumprir as normas e regulamentos internos do CONTRATANTE, sem que isso gere qualquer vínculo empregatício com o Ó rgão.
9.24. Substituir definitivamente, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer profissional alocado no posto de trabalho cuja atuação,
permanência, ou comportamento, sejam considerados, pelo CONTRATANTE, prejudiciais, inconvenientes, ou insatisfató rios, à  disciplina da
repartição, ou interesse do serviço público. Fica vedado o retorno dos profissionais substituídos às dependências do CONTRATANTE para
cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros profissionais ou por qualquer outro motivo.
9.25. Comunicar, por escrito, eventual atraso, paralisação ou quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços,
apresentando razõ es justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE.
9.26. Acatar imediatamente as orientaçõ es decorrentes da fiscalização do CONTRATANTE.
9.27. Apresentar ao CONTRATANTE toda a legislação existente e/ou que venha a existir para regulamentação das atividades contratadas, bem
como, fornecer, anualmente, có pias dos acordos coletivos e/ou de convençõ es celebrados nos sindicatos representantes das categorias, tão logo
esteja definido.
9.28. Apresentar ao CONTRATANTE plano de férias dos profissionais alocados nos postos de trabalho, para fins de avaliação, observada a
necessidade de serviços do CONTRATANTE.
9.28.1. As férias deverão ser marcadas pela CONTRATADA, de acordo com o interesse do CONTRATANTE.
9.29. Os afastamentos, como licença gestante, poderão demandar a substituição do posto de trabalho, mediante solicitação expressa da
CONTRATANTE.
9.30. Não alocar nos postos de trabalho e na função de preposto, empregados que sejam cô njuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até  o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes
vinculados ao TRE-GO, ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.
9.31. Orientar os profissionais alocados nos postos de trabalho a: a) portar em lugar visível, o crachá  de identificação; b) estar com boa
apresentação pessoal; c) evitar a formação de grupos de colegas, funcionários ou visitantes para conversas, ou atividades, alheias às tarefas a
serem exercidas no posto de trabalho; d) utilizar o telefone do TRE-GO exclusivamente para serviço.
9.32. Efetuar o pagamento aos seus empregados, incondicionalmente, até  o 5º (quinto) dia ú til do mês subsequente ao da prestação dos serviços;
recolher os tributos no prazo legal; entregar vale transporte aos trabalhadores até  o ú ltimo dia do mês anterior ao da utilização do benefício;
entregar o auxílio-alimentação aos trabalhadores até  o 5º (quinto) dia ú til do mês de prestação dos serviços, salvo o disposição em contrário,
estabelecida em acordo normativo a que se achar vinculado por força de enquadramento sindical, apresentando as respectivas comprovaçõ es no
prazo assinalado pela fiscalização administrativa do contrato.
9.33. Providenciar, no prazo assinalado pelo CONTRATANTE, a abertura da conta-depó sito vinculada, em seu nome, bloqueada para
movimentação, destinada ao provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores
alocados na execução do contrato, bem como de suas repercussõ es trabalhistas, fundiárias e previdenciárias.
9.34. Observar a Política de Prevenção e Combate do Assédio Moral, do Assédio Sexual e de todas as formas de discriminação, disposta na em
normativo exarado pelo TRE-GO, orientando e exigindo que os profissionais alocados nos postos de trabalho cumpram as diretrizes dispostas no
referido instrumento.
9.35. Apresentar, em até  o dia dez do mês subsequente à  realização dos serviços, nota fiscal/fatura em conjunto com toda documentação exigida
para pagamento.

 

10. DO VALOR ESTIMADO
10.1. Estima-se para a contratação, o valor anual de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, apurado conforme planilha de custos e formação de preços constante
dos autos do processo SEI 25.0.000006726-4.
 
11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A demanda está  prevista no Plano de Contrataçõ es Anual – exercício 2026, com suplementação via remanejamento interno (desativação de posto
de trabalho oriundo do contrato TRE Contrato nº 70/2022).
 
12. DAS SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133/2021, a Contratada que:
a) der causa à  inexecução parcial do contrato;
b) der causa à  inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) der causa à  inexecução total do contrato;
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d) deixar de entregar documentação exigida para a execução do contrato;
e) retardar na execução das obrigaçõ es assumidas, sem motivo justificado;
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
 
12.2. Serão aplicadas à  Contratada, pelas infraçõ es administrativas descritas no item 12.1, as seguintes sançõ es:
12.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à  inexecução parcial do objeto contratado, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas letras "b", "c", "d" e "e" do item 12.1., sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas letras "f", "g" e "h" do item 12.1, bem
como nas letras "b", "c", "d" e "e" que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;
12.2.4. Multa de:
a) até  20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, em caso de inexecução parcial do contrato, sem prejuízo de rescisão unilateral da
avença e demais penalidades oriundas do descumprimento contratual;
b) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, em caso de inexecução total do contrato, sem prejuízo de rescisão unilateral da avença
e demais penalidades oriundas do descumprimento contratual.
 
12.3. O cometimento reiterado de infraçõ es poderá  resultar na rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo das penalidades correspondentes.
12.4. As sançõ es previstas nos itens 12.2.1., 12.2.2. e 12.2.3. poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à  sanção prevista no item 12.2.4.
(multa).
12.5. Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor do contrato no processo administrativo, o TRE-GO poderá , ad cautelam, efetuar a
retenção, nos pagamentos eventualmente devidos à  Contratada, do valor da multa presumida e instaurar de imediato o procedimento
administrativo para apuração de responsabilidade por descumprimento, que deverá  ter tramitação prioritária.
12.5.1. Quando houver provimento da defesa prévia, do recurso ou na hipó tese de a Administração reconsiderar, de ofício, a decisão que aplicar a
penalidade, os valores retidos cautelarmente serão devolvidos ao interessado.
12.6. O valor da multa, aplicada apó s o regular processo administrativo, será  descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo TRE-GO à
CONTRATADA, ou cobrado judicialmente.
12.7. A aplicação das sançõ es realizar-se-á  em processo administrativo que assegure o contraditó rio e a ampla defesa à  Contratada, observando-
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sançõ es serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as
circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela provierem para o Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de
programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es dos ó rgãos de controle.
12.9. A personalidade jurídica da Contratada poderá  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sançõ es aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e só cios com poderes de administração, à  pessoa jurídica
sucessora ou à  empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditó rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná lise jurídica prévia.
 

ANEXO A
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS (EMPRESA)

 
_______________________ inscrita no CNPJ no ____________________, nesse ato representada por _____________________________ , inscrita (o) no CPF no
________________________, doravante denominada CONTRATADA, apresenta o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE
DAS INFORMAÇÕ ES, obrigando-se a não divulgar, sem autorização do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁ S (TRE-GO), segredos e
informaçõ es produzidos, recebidos e custodiados pelo ó rgão, bem como informaçõ es sobre quaisquer assuntos de que tomar conhecimento em
razão da execução da contratação, em conformidade com as seguintes cláusulas e condiçõ es.
CLÁ USULA PRIMEIRA – A CONTRATADA reconhece que, com a aceitação do presente termo pelo TRE/GO, as atividades desenvolvidas podem
envolver contato com informaçõ es sigilosas. Essas informaçõ es devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição e não podem ser
divulgadas a quaisquer pessoas físicas ou jurídicas não autorizadas sem a expressa autorização do TRE/GO, comprometendo-se a CONTRATADA
a manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do TRE/GO ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução de suas
funçõ es, sob pena de responsabilidade civil e administrativa, sem prejuízo da responsabilidade penal de quem tenha descumprido as obrigaçõ es
assumidas.
CLÁ USULA SEGUNDA – A CONTRATADA reconhece que, em caso de dúvida acerca da confidencialidade de determinada informação, esta deverá
ser tratada sob sigilo, até  que venha a ser autorizado, pelo TRE/GO, a tratá-la diferentemente. Em hipó tese alguma o silêncio do TRE/GO deverá
ser interpretado como liberação de quaisquer dos compromissos ora assumidos.
CLÁ USULA TERCEIRA – A CONTRATADA assume o compromisso de não utilizar qualquer informação sigilosa ou confidencial adquirida por
ocasião da sua atividade no TRE/GO.
CLÁ USULA QUARTA – A CONTRATADA obriga-se a informar ao TRE/GO imediatamente qualquer violação das regras de sigilo por parte dela, de
qualquer de seus empregados e empregadas ou de quaisquer outras pessoas, inclusive nos casos de violação não intencional ou culposa de sigilo
das informaçõ es a ele inerentes.
CLÁ USULA QUINTA – O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo poderá  implicar a responsabilidade civil e criminal dos que
estiverem envolvidos na violação, conforme Cláusula Primeira.
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CLÁ USULA SEXTA – As obrigaçõ es a que alude este instrumento perdurarão, inclusive, apó s a cessação de vínculo entre a CONTRATADA e o
TRE/GO.
CLÁ USULA SÉ TIMA – Caso a revelação das informaçõ es seja determinada por ordem judicial, a parte notificada se compromete a avisar à  outra,
para que possa tomar todas as medidas preventivas para proteger as informaçõ es. Nesse caso, a parte deverá  revelar apenas as informaçõ es
exigidas por determinação judicial e deverá  informar à  outra quais as informaçõ es e em que extensão serão reveladas.
CLÁ USULA OITAVA – Toda e qualquer modificação concernente às condiçõ es aqui estabelecidas só  serão vá lidas mediante autorização expressa
da outra parte.
CLÁ USULA NONA – A CONTRATADA se compromete a dar ciência do teor do presente termo aos empregados e empregadas alocadas na
prestação dos serviços contratados, mediante assinatura DECLARAÇÃ O DE CIÊ NCIA, em papel timbrado da CONTRATADA.
CLÁ USULA DEZ – A celebração do TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE e da DECLARAÇÃ O DE CIÊ NCIA não prejudica
nem dispensa a celebração de outros instrumentos de responsabilidade e compromisso previstos para contrataçõ es específicas.
CLÁ USULA ONZE – As partes elegem o foro da Seção Judiciária Federal de Goiás para dirimir quaisquer dúvidas ou questõ es oriundas do
presente instrumento. E por estarem assim justos e de acordo, firmam este Termo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

 

____________________________________
CONTRATADA

 
____________________________________

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁ S

 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕ ES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁ S
Termo de Ciência

 

Contrato nº  

Objeto:  

Gestor do Contrato:   Mat.  

Contratante:  

Contratada:   CNPJ  

Preposto da Contratada:   CPF  
 
 

Por este instrumento, o funcionário abaixo-assinado declara ter ciência e conhecer o Termo de Confidencialidade das
Informaçõ es vigentes no TRE-GO.

Também declara que não fará  uso em benefício pró prio de nenhum dos recursos disponíveis no TRE-GO, tais como: telefones,
impressoras, e-mail, acesso à  internet, entre outros.

 
 

Goiânia-GO, de XXXX de 20XX
 

CIÊNCIA

Funcionário da Contratada

Nome: Matrícula: Assinatura:

 

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS, DIRETOR-GERAL, em 20/02/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Magno Miranda Oliveira, Usuário Externo, em 26/02/2026, às 16:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1321706 e o código CRC 98ADD39E.
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